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RESUMO

Diante dos modelos climáticos adotados pelo IPCC e pelo INPE que 
preveem impactos negativos das mudanças climáticas sobre os recursos 
hídricos da Região Metropolitana do Vale do Paraíba, esta pesquisa 
propõe-se analisar o arcabouço jurídico-normativo relacionado à 
adaptação das mudanças climáticas sob a perspectiva da competência 
legislativa e material municipal. O objetivo é identificar os impactos das 
mudanças climáticas nos recursos hídricos, demonstrar como a adaptação 
pode ser associada à realização de assuntos de interesse local que causam 
impacto social, econômico e ambiental positivo, e exemplificar as normas 
vigentes. Como meio de investigação, foi adotado o método dedutivo e 
a pesquisa documental. No mais, a pesquisa apresenta natureza básica e 
objetivo exploratório. Como resultado, a pesquisa concluiu que importante 
papel da adaptação dos recursos hídricos às mudanças climáticas há de 
ser desempenhado pelos municípios, sobretudo em medidas no regrets, 
e, inclusive, foi possível exemplificar normas vigentes nos municípios 
da RMVP, relacionadas a: abastecimento urbano, proteção e conservação 
de áreas produtoras de água, monitoramento da qualidade da água, 
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coleta e tratamento de esgoto, gestão e segurança dos recursos hídricos, 
planejamento integrado e racionalização do uso.

Palavras-chave: ações no regrets; adaptação às mudanças climáticas; 
governança local; recursos hídricos.

ADAPTATION TO CLIMATE CHANGE AND ACTIONS “NO 
REGRETS” WITH THE POTENTIAL FOR A POSITIVE 

MULTIDIMENSIONAL EFFECT: THE CASE OF WATER 
RESOURCES IN THE METROPOLITAN REGION OF VALE DO 

PARAÍBA

ABSTRACT

In view of the climate models adopted by the IPCC and the INPE that 
predict negative impacts of climate change on water resources in the 
Metropolitan Region of Vale do Paraíba, this research aimed to analyze 
the legal-normative framework related to adaptation to climate change 
from the perspective of county legislative and material competence. The 
article aims to identify the impacts of climate change on water resources, 
demonstrate how adaptation can be associated with the realization 
of matters of local interest that have a positive social, economic and 
environmental impact, and exemplify the current regulations. As a means 
of investigation, the deductive method and documented research were 
adopted. Furthermore, the research has a basic nature and an exploratory 
objective. As a result, the research concluded that an important role in the 
adaptation of water resources to climate change must be played by the 
municipalities, especially in no regrets measures, and it was even possible 
to exemplify regulations in force in the municipalities of the RMVP, related 
to: urban supply, protection and conservation of water producing areas, 
monitoring of water quality, sewage collection and treatment, management 
and safety of water resources, integrated planning and rationalization of 
use.

Keywords: no regrets actions; adaptation to climate change; local 
governance; water resources.
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INTRODUÇÃO

Ao menos desde 1979, a possibilidade de interferência antrópica no 
sistema climático vem sendo tratada de maneira temático-institucional 
pela comunidade internacional, com preocupação não apenas com suas 
causas, mas também pelos efeitos vislumbrados e as medidas de adaptação 
necessárias para reduzir ou minorar os potenciais danos. O Painel Intergo-
vernamental sobre Mudança do Clima (IPCC), criado com o objetivo de 
produzir conteúdo científico sobre as mudanças climáticas para os formu-
ladores e tomadores de decisões políticas, reconhece o potencial impacto 
das alterações projetadas para os recursos hídricos.

Estudos do IPCC e modelos de geração de cenários regionais do clima 
realizados pelo Instituto Nacional de Pesquisas Especiais (INPE) identi-
ficaram a possibilidade de alteração do histórico de precipitação para a 
região do Vale do Paraíba, localizado no estado de São Paulo, de modo a 
impactar a região metropolitana ali formada. Embora os dados não sejam 
todos convergentes, o impacto desse risco deve ser considerado para a to-
mada de decisões políticas, inclusive as municipais.

A possibilidade de que se realizem adaptações para que seja evitada 
ou mitigada uma interferência no sistema climático de caráter não estacio-
nário, e a possibilidade de medidas denominadas como no regrets serem 
implementadas visando a melhoria das condições estruturais dos municí-
pios, em assunção das responsabilidades decorrentes das próprias compe-
tências, ensejam a adoção dessas demandas de adaptação transversais. Em 
outras palavras, o exercício das competências municipais, vislumbrando 
a melhoria das condições sociais, econômicas e ambientais, permitem a 
adoção de medidas de adaptação como objetivo secundário, mas, nem por 
isso, desnecessário.

O exercício da governança dos recursos hídricos pelos municípios, 
portanto, teria o potencial de amenizar os efeitos das mudanças climáticas, 
em razão da transversalidade das ações adaptativas que confluem ao inte-
resse público por resultados positivos, satisfatórios e justificáveis, decor-
rentes de sua implementação.

Nesse sentido, pretende-se analisar o arcabouço jurídico-normati-
vo relacionado à adaptação às mudanças climáticas, em termos de com-
petência legislativa e material municipal, e suas possibilidades políticas 
em abastecimento urbano, proteção e conservação de áreas produtoras de 
água, monitoramento da qualidade da água, coleta e tratamento de esgoto, 
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segurança dos recursos hídricos, planejamento integrado e racionalização 
do uso, identificando exemplos normativos na Região Metropolitana do 
Vale do Paraíba e Litoral Norte.

Para este fim, a pesquisa foi desenvolvida em três seções. Na primeira 
serão abordadas as três principais normas internacionais sobre mudanças 
climáticas e serão demonstrados os efeitos de suas internalizações no arca-
bouço legal brasileiro referente a recursos hídricos. Será tratado, também, 
sobre os possíveis impactos das mudanças climáticas nos recursos hídri-
cos do estado de São Paulo e da Região Metropolitana de São José dos 
Campos. Pretende-se, com isso, estabelecer uma breve historicidade do 
tema das mudanças climáticas e suas normas, e fundamentar a perspectiva 
da adaptação em virtude dos possíveis impactos das mudanças climáticas, 
demonstrando a necessidade de uma integração transversal da variável cli-
mática nas políticas públicas relacionadas a recursos hídricos.

Na seção seguinte será estabelecido o arcabouço legal da adaptação às 
mudanças climáticas na esfera federal e do estado de São Paulo, demons-
trado o reconhecimento normativo na importância da transversalidade das 
normas de adaptação e a efetividade do preceito ao influir em outras nor-
mas que podem ser a ela relacionadas. Por outro ângulo, será demonstrada 
a existência de uma verticalidade das normas de adaptação caracterizada 
pela influência descendente da norma federal para a norma estadual e mu-
nicipal e da estadual para a municipal.

Por fim, na terceira e última seção será abordada a conveniência de 
confluir ações de adaptação e de governança dos recursos hídricos com 
as competências municipais que a elas se relacionam. Nesse sentido, pre-
tende-se demonstrar e exemplificar como a capacidade de interferência no 
sistema climático de caráter não estacionário e as medidas denominadas 
como no regrets são pertinentes à competência dos municípios em pro-
ver medidas de adaptação às mudanças climáticas. Intrínseco ao proposto, 
o tema governança climática foi utilizado também como fundamento da 
pesquisa. Nessas bases, serão analisadas as principais políticas públicas 
adotadas pelos municípios da Região Metropolitana sob duas grandes pers-
pectivas: abastecimento urbano e gestão e segurança dos recursos hídricos.

Para tanto, adotaram-se como meios de investigação o método de-
dutivo e a pesquisa documental. A pesquisa apresenta natureza básica e 
objetivo exploratório, e pretende contribuir para o avanço do conhecimen-
to relacionado às ações de adaptação dos recursos hídricos às mudanças 
climáticas.
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1 IMPACTOS DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS NOS 
RECURSOS HÍDRICOS

A vulnerabilidade dos ciclos naturais tem sido objeto de estudos desde 
a Primeira Conferência Mundial do Clima, realizada pela Organização Me-
teorológica Mundial, no ano de 1979, sendo a base de posteriores eventos, 
como a Conferência de Viena para a Proteção da Camada de Ozônio e a 
Conferência de Villach, fundamental para a criação do IPCC (Intergovern-
mental Panel on Climate Change3).

No primeiro relatório produzido pelo Painel Intergovernamental 
(IPCC), foi indicada a possibilidade de que havia uma limitada capacidade 
de absorção natural dos gases de efeito estufa e que as emissões antrópicas, 
aquelas decorrentes de atividades humanas, seriam as prováveis responsá-
veis pelo progressivo e contínuo aumento da concentração daqueles gases 
na atmosfera.

Com as evidências científicas levantadas pelo IPCC, a Assembleia 
Geral das Nações Unidas instituiu um Comitê Intergovernamental para 
preparar o texto de uma Convenção-Quadro sobre Mudança do Clima. 
Esse texto acabou por ser adotado em 9 de maio de 1992, na Cúpula da 
Terra realizada no Rio de Janeiro.

A Convenção-Quadro teve como objetivo estabilizar a concentração 
de gases de efeito estufa na atmosfera em nível que afastasse a possibilida-
de de interferência antrópica de relevância negativa no sistema climático 
global. Contudo, prevendo-se que, pela cumulatividade e pelo tempo de 
vida dos gases na atmosfera os efeitos das mudanças climáticas4 tenderiam 
a ocorrer, a Convenção estabelece que as Partes devem, inter alia, cooperar 
na adaptação5 aos impactos da mudança do clima, além de desenvolver e 
elaborar planos adequados e integrados para gestão dos recursos hídricos.

No mesmo sentido, e vinculados à Convenção, o Protocolo de Quioto 
aprovou o estabelecimento de compromissos quantificados de limitação e 
3 Tradução livre: Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas.
4 A pontuar sobre as terminologias utilizadas nas normas e estudos base, o conceito utilizado pelo 
IPCC para mudanças climáticas são as alterações na média ou na variabilidade das propriedades do 
clima por um período no tempo, seja em decorrência de uma condição natural ou como resultado 
da atividade humana e na Convenção-Quadro o conceito diz respeito a “uma mudança de clima que 
possa ser direta ou indiretamente atribuída à atividade humana” (ONU, 1992, art. 1°). Para não causar 
confusão terminológica pela fonte, o uso do termo risco climático como aquele causado, direta ou 
indiretamente, por quaisquer atividades humanas será o utilizado neste trabalho.

5 Conceito de adaptação conforme IPCC: “relaciona-se ao processo de ajuste de sistemas naturais e 
humanos ao comportamento do clima no presente e no futuro. Em sistemas humanos, a adaptação 
procura reduzir e evitar danos potenciais; ou explorar oportunidades benéficas advindas da mudança 
do clima (FIELD et al., 2014).
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de redução de emissões para Partes desenvolvidas e incitou a adaptação 
aos efeitos das mudanças climáticas. Por sua vez, o mais recente acordo, 
celebrado em Paris, reforça os termos com vistas a fortalecer os compro-
missos e a capacidade de adaptação aos efeitos negativos das alterações 
climáticas.

Observa Borges (2021) que a transformação estrutural que se pretende 
com instrumentos previstos no Acordo de Paris requer um esforço de inte-
gração transversal da variável climática em praticamente todas as políticas 
públicas relevantes para a mitigação das emissões. Por outro lado, seria 
necessário cobrar dos governos uma ação efetiva especialmente quando se 
estiver lidando com normas jurídicas com obrigações de caráter amplo ou 
instrumentos de planejamento de cunho programático.

Nesses termos, caberia aos intérpretes e aplicadores das normas jurí-
dicas climáticas o papel de conferir eficácia às normas e aos compromissos 
políticos, por meio de instrumentos capazes de controlar e reduzir as emis-
sões, além de políticas e ações que tratem da adaptação de alguns efeitos.

No Brasil, os planos de adaptação e planos setoriais são partes neces-
sárias da governança dos recursos hídricos e refletem, direta ou indireta-
mente, o possível impacto das mudanças climáticas no regime de preci-
pitação. Isto porque, para o Brasil, e aplicável ao estado de São Paulo, o 
IPCC prevê a possibilidade de aumento da disponibilidade hídrica para a 
região Sudeste da América do Sul (PARRY et al., 2007) e diminuição para 
a região Norte.

Conforme descrito no Plano Nacional de Adaptação, o Instituto Na-
cional de Pesquisas Espaciais (INPE), desenvolveu um modelo para ge-
ração de cenários regionais do clima para as mudanças climáticas, deta-
lhando, assim, dois modelos climáticos globais, o HadGEM2-ES, inglês, 
e o MIROC5, japonês (BRASIL, 2016). Como resultado exemplificativo, 
no período entre 2011 e 2100, foi possível identificar a possibilidade de 
aumento da temperatura média no estado de São Paulo, tanto no verão 
como no inverno, em todas as projeções. Previu-se, ainda, a diminuição da 
precipitação em grande parte das análises. Nesse sentido, cabe ressaltar a 
informação contida no referido Plano:

Nota-se que os centros de máxima redução das chuvas durante o verão se posicionam 
sobre o Centro-Oeste e Sudeste, nas áreas sob influência do fenômeno Zona de 
Convergência do Atlântico Sul (ZCAS), responsável pelo acúmulo da pluviosidade 
na região. Os centros de máxima redução das chuvas se expandem para as regiões da 
Amazônia (BRASIL, 2016, p. 16).
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Por outro lado, Rodriguez, em estudo para a Agência Nacional de 
Águas, menciona ser prematuro “afirmar, do ponto de vista científico, que 
o panorama do momento atual é causado pela mudança climática. Por 
exemplo, no caso específico da seca severa de 2014/2015 registrada na 
região de São Paulo, existem opiniões bem divergentes” (RODRIGUEZ, 
2015, p. 9).

A Região Sudeste do Brasil, aliás, conforme consta do Plano Nacional 
de Adaptação, “é reconhecida como de baixa previsibilidade climática” 
(BRASIL, 2016, p. 16) por ser de transição de sistemas, de modo que, 
por isso, os cenários podem apresentar variações. Não obstante, o Plano 
conclui que: “Dentre as quatro simulações, sinais mistos de mudanças plu-
viométricas encontram-se no território localizado entre as regiões Sul e 
Sudeste do país” (BRASIL, 2016, p. 16).

Somada a isto, ainda pode ser colocada como outra variável a capa-
cidade de interferência no sistema climático de caráter não estacionário 
(BRASIL, 2010), que está relacionada às alterações ambientais causadas 
por atividades humanas. São exemplos dessas interferências a alteração no 
uso, ocupação e alteração do solo; as alterações físicas na bacia hidrográ-
fica; a retirada e/ou o despejo de água na bacia hidrográfica, entre outros. 
Essa capacidade de interferência no sistema climático de caráter não esta-
cionário confere uma importante amplitude nas competências legislativas 
e materiais que impactam, inclusive, a governança dos recursos hídricos.

Assim, embora o impacto das mudanças climáticas possa estar per-
meado de imprecisões e variáveis, as medidas de adaptação podem e de-
vem ser avalizadas ao considerar as vulnerabilidades e os riscos à segu-
rança hídrica do próprio sistema, como constatado no Plano Nacional de 
Segurança Hídrica (PNSH) (BRASIL, 2019). Nesse sentido, o índice de 
segurança hídrica (que varia entre máximo, alto, médio, baixo e mínimo), 
criado no PNSH, analisa o risco, definido pela análise do perigo, da expo-
sição e da vulnerabilidade na dimensão humana, econômica, ecossistêmica 
e da resiliência.

Para a Região Metropolitana do Vale do Paraíba (RMVP), o estudo de 
segurança hídrica identificou um alto índice para a Unidade de Gerencia-
mento de Recursos Hídricos do Núcleo Mantiqueira; um índice que varia 
de alto a máximo em grande parte do Núcleo Paraíba do Sul, com exceção 
de áreas de grau médio nos municípios de Cruzeiro, Guaratinguetá, Jaca-
reí, Piquete e, principalmente, São José dos Campos. E, no Litoral Norte, 
identificou-se alto índice de segurança somente em parte do território de 
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São Sebastião e Caraguatatuba, sendo médio, e, em grande parte, baixo, 
nos territórios de todas as cidades, e com pontos com segurança mínima 
em Ubatuba (BRASIL, 2021).

Relevante mencionar que o conceito de risco utilizado para estabele-
cimento do índice de segurança hídrica constitui o mesmo definido pelo 
IPCC (FIELD et al., 2014). A vulnerabilidade, um dos elementos do risco, 
é definida pelo IPCC como “a propensão ou predisposição de ser afetada 
adversamente” (FIELD et al., 2014, p. 5), qual agrega, inter alia, a sensi-
bilidade ou suscetibilidade do sistema (capacidade de suportar) e a capa-
cidade de enfrentar e/ou adaptar às condições (FIELD et al., 2014, p. 5).

Cabe ressaltar que a capacidade de adaptação, como um conceito e 
como elemento da vulnerabilidade, está associada a condições sociais, am-
bientais, culturais, políticas, econômicas, tecnológicas e de infraestrutura 
(FIELD et al., 2014), modo pelo qual a condição de subdesenvolvimento 
constitui fator de agravamento.

De modo geral, pela existência do risco, que pressupõe um perigo 
consciente ou não (GUIDDENS, 2002), o princípio da precaução concre-
tiza o que a prudência valida pela ponderação entre o potencial impacto 
(dano) – no caso extremamente relevante para consumo vital, uso na agri-
cultura, indústria e geração de energia etc. – e entre as ações necessárias 
para assegurar a qualidade das águas e o abastecimento urbano e rural. As 
incertezas, aliás, constituem elemento fundamental do princípio da precau-
ção, como leciona Machado (2012, p. 107):

A primeira questão versa sobre a existência do risco ou da probabilidade de dano 
ao ser humano e à natureza. Há certeza científica ou há incerteza científica do risco 
ambiental? Há ou não unanimidade no posicionamento dos especialistas? Devem, 
portanto, ser inventariadas as opiniões nacionais e estrangeiras sobre a matéria. 
Chegou-se a uma posição de certeza de que não há perigo ambiental? A existência de 
certeza necessita ser demonstrada, porque vai afastar uma fase de avaliação posterior. 
Em caso de certeza do dano ambiental, este deve ser prevenido, como preconiza o 
princípio da prevenção. Em caso de dúvida ou de incerteza, também se deve agir 
prevenindo. Essa é a grande inovação do princípio da precaução. A dúvida científica, 
expressa com argumentos razoáveis, não dispensa a prevenção.

A existência de estudos indicando o risco perfaz a condição necessária 
para que medidas de adaptação ao risco ou a probabilidade do dano sejam 
tomadas. Sob a perspectiva do custo das medidas de prevenção, que cons-
titui elemento do princípio da precaução (MACHADO, 2012), a adaptação 
dos recursos hídricos podem ser associados às medidas necessárias para a 
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sociedade, como efeito transversal das medidas denominadas como no re-
grets (aquelas cuja execução não causa arrependimento porque produzem 
resultados positivos).

Nesse sentido, Moreira (2021) comenta que há a necessidade de uma 
atuação compulsória do Poder Público em defesa do meio ambiente, e que 
isso não deve ser visto como algo simbólico, o que caracterizaria um Es-
tado teatral. Isso porque a Constituição Federal de 1988 determina a posi-
tivação desse direito, além de sua aplicação, conforme preceitua o § 1º do 
art. 225, que lista deveres específicos do Poder Público para assegurar a 
efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. A au-
tora argumenta que se trataria de uma atuação estatal obrigatória que “deve 
se materializar, entre outras, em medidas preventivas eficazes no controle 
da qualidade ambiental, inclusive na defesa da estabilidade do clima, cujo 
cumprimento tem caráter obrigatório” (MOREIRA, 2021, p. 30).

Assim, considerando a alta probabilidade das mudanças climáticas, 
atribuídas ou não ao homem, e os potenciais efeitos dessa mudança nos 
recursos hídricos, a despeito das incertezas de previsão e o índice de se-
gurança hídrica para a RMVP, as ações de adaptação que sejam transver-
salizadas e do tipo no regrets torna injustificável a assunção de um risco 
com potencial de causar grave impacto social, econômico e ambiental. 
Convém repetir, sobretudo que quando políticas e planos são associados 
indiretamente a demandas de adaptação às mudanças climáticas, indepen-
dentemente da ocorrência desta, as ações de adaptação são justificáveis por 
produzir benefícios para a sociedade.

2 DA VERTICALIDADE E DA TRANSVERSALIDADE DAS 
NORMAS DE ADAPTAÇÃO

No plano federal, a verticalidade e a transversalidade das normas 
de adaptação às mudanças climáticas podem ser demonstradas pela Lei 
n. 12.187/2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima 
(PNMC) (BRASIL, 2009), pelo Decreto n. 9.578, que normatiza o Fundo 
Nacional sobre Mudança Climática, e pelo Plano Nacional de Adaptação à 
Mudança do Clima (PNA) (BRASIL, 2016).

Na PNMC, a verticalidade e a transversalidade das normas são uma 
previsão expressa constante no art. 3°, V: “as ações de âmbito nacional 
para o enfrentamento das alterações climáticas, atuais, presentes e futu-
ras, devem considerar e integrar as ações promovidas no âmbito estadual 
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e municipal por entidades públicas e privadas” (BRASIL, 2009). Nessas 
bases, visa a referida política, entre outras pretensões, a implementação 
de medidas de promoção à adaptação pelas três esferas governamentais, 
e define como diretriz, entre outras, as estratégias integradas de adaptação 
em âmbito local, regional e nacional.

No mesmo sentido, a aplicabilidade dos dispositivos da Política nas 
políticas públicas e programas governamentais está prevista no art. 11 da 
PNMC: “os princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos das políticas 
públicas e programas governamentais deverão compatibilizar-se com os 
princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos desta Política Nacional so-
bre Mudança do Clima” (BRASIL, 2009).

Em termos gerais, cientistas e estudiosos vêm utilizando a teoria dos 
sistemas para explicar fatos que ocorrem no universo, pensando em termos 
de conexidade, de relações e de contexto. Assim, o direito ao meio ambien-
te equilibrado, como um direito humano fundamental, poderá ser entendi-
do naqueles sentidos, já que a questão da eficácia desse direito envolve as 
diversas esferas da sociedade, que se relacionam mutuamente. Por isso, di-
versos aspectos devem ser analisados para obter uma maior compreensão, 
e propostas de soluções, para os eventuais problemas (BIANCHI, 2010).

No caso, um exemplo da transversalidade da PNMC no decreto que 
regulamenta o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima reside no art. 5°, 
que estabelece “assegurar recursos para apoiar projetos ou estudos e fi-
nanciar empreendimentos que visem à mitigação da mudança do clima e 
à adaptação à mudança do clima e aos seus efeitos” (BRASIL, 2009), e 
assegurar que os recursos podem ser destinados a projetos de adaptação em 
saneamento básico, abastecimento de água e esgotamento sanitário.

Por fim, o PNA estabeleceu a verticalidade ao prever a implementação 
da União, em cooperação com os demais entes federativos e entidades não 
governamentais, e a transversalidade para concretização de seus objetivos. 
Nesses termos, a PNA apresenta uma estratégia integrada de gestão dos 
riscos negativos das mudanças climáticas, e a transversalização de objeti-
vos e metas perfaz-se estabelecida sobre o que define como princípios: (1) 
instituir uma governança vertical das diretrizes e medidas de adaptação; 
(2) instituir uma governança horizontal no estabelecimento de “respostas 
de adaptação” (BRASIL, 2016, p. 19); (3) “abordar a adaptação de forma 
setorial e temática e, quando couber, de forma territorial” (BRASIL, 2016, 
p. 19); (4) implementar a adaptação com vistas a produção de cobenefícios.

Os objetivos gerais do PNA são definidos como de integração da 
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gestão de riscos e estratégias de desenvolvimento, influindo nas políticas 
governamentais dos diversos entes federativos. Como objetivos específi-
cos a PNA estabelece a disseminação do conhecimento e da informação; 
a promoção da cooperação e coordenação entre órgãos para a gestão do 
risco; e identificação e promoção de medidas de adaptação dos riscos das 
mudanças climáticas.

Para a concretização desses objetivos específicos, são estabelecidas 
metas separadas por Estratégia Setorial e Temática. As relacionadas a re-
cursos hídricos estão sob os auspícios da Agência Nacional de Águas para 
o desenvolvimento de modelagens climáticas e hidrológicas integradas, e 
para a incorporação de medidas de adaptação, mencionando-se, expres-
samente, aquelas conceituadas como sem arrependimento, ou no regrets 
(BRASIL, 2016).

No plano estadual paulista, a verticalidade e a transversalidade estão 
previstas na Lei n. 13.798/2009, que institui a Política Estadual de Mudan-
ças Climáticas (PEMC). Nela, consta o objetivo de implementar medidas 
de prevenção e adaptação às mudanças climáticas, e a diretriz de planeja-
mento regional da adaptação e de cooperação na prevenção e adaptação 
(SÃO PAULO, 2009b).

Interessante mencionar que a verticalidade presente na PEMC pode 
influir na seara municipal com relação ao disciplinamento do uso do solo 
urbano e rural, visando, inter alia, considerar os efeitos climáticos aos pla-
nos de macrodrenagem e influir na cobertura vegetal, na reserva legal, nas 
áreas de preservação permanente, florestais, e nas matas ciliares.

O dispositivo, aliás, está em perfeita consonância com a competência 
dos municípios para promover o ordenamento territorial em razão da com-
petência concorrente da união e estados para legislar sobre conservação 
e defesa do solo e recursos naturais, assim como a proteção dos recursos 
hídricos, e em razão da interpretação conforme a constituição, da proteção 
ao meio ambiente, como a proteção do microclima urbano.

A verticalidade e transversalidade das normas atendem a necessidade 
de descentralizar os esforços de adaptação sem que seja perdida a capaci-
dade de gestão. Sobre as demandas que a adaptação requer, Bulkeley e Tuts 
(2013, p. 648, tradução livre) comentam:

Por esse motivo, qualquer forma de resposta aos impactos climáticos pode ser 
uma adaptação. No entanto, a literatura sugere que uma distinção importante pode 
ser feita entre as respostas por meio das quais os indivíduos e as comunidades 
“enfrentam” os riscos climáticos (e outros) e a adaptação. Embora o enfrentamento 
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envolva ‘estratégias existentes que são usadas por residentes urbanos para responder 
à variabilidade climática e outras ameaças’ (Dodman et al. 2011, p. 6), a adaptação 
requer deliberação mais explícita e esforços para mudar as práticas e instituições 
através das quais os riscos são mediados e as respostas são estruturadas.

Assim, os esforços que a adaptação requer, de deliberação explícita, 
de esforços para mudar práticas e instituições e de respostas estruturadas 
são satisfeitos no Brasil e no estado de São Paulo, inclusive com relação 
aos recursos hídricos.

3 CONFLUÊNCIA DAS AÇÕES DE ADAPTAÇÃO E 
GOVERNANÇA DOS RECURSOS HÍDRICOS: DA 
CONVENIÊNCIA DE AÇÕES CONEXAS

Na esfera municipal, a competência legislativa e material relacionada 
à adaptação aos impactos das mudanças climáticas nos recursos hídricos 
reside para além ao constitucionalmente assinalado como de sua compe-
tência. Em outras palavras, a competência legislativa e material relaciona-
da ao tema extrapola a redação constitucional em razão da transversalidade 
da matéria e à possibilidade de se relacionar com demandas passíveis de 
serem caracterizadas como no regrets e na capacidade de interferência no 
sistema climático de caráter não estacionário. Essas perspectivas, aliás, 
frequentemente tem sido adotada nos países desenvolvidos, explicam Hunt 
e Watkiss (2011, p. 39, tradução livre):

Nos países desenvolvidos, existem agora exemplos em que as autoridades municipais 
realizaram análises multissetoriais dos impactos potenciais das mudanças climáticas. 
[…]. O foco nessas categorias de impacto também reflete as áreas onde a infraestrutura 
pública está atualmente sob maior pressão do desenvolvimento socioeconômico. 
Também reflete áreas onde há maior sensibilidade à variabilidade climática atual. 
Esse padrão é importante para determinar a adaptação economicamente eficaz, 
reconhecendo que uma medida de adaptação eficaz às mudanças climáticas futuras 
também pode reduzir a vulnerabilidade em relação à variabilidade climática atual 
(Fankhauser 2006). O uso de dados relativos a eventos climáticos extremos históricos 
e suas frequências de mudança em futuros climáticos são cada vez mais usados para 
quantificar esses riscos.

No Brasil, por sua vez, o tema “governança ambiental” veio à tona 
com a Conferência Rio+20, como objeto de análise nos diferentes níveis 
federativos. Entendem Moura e Bezerra (2016, p. 91) que

[…] uma visão redutora tem levado à análise apenas do arcabouço legal, institucional 
e gerencial do setor ambiental, se estendendo, no máximo, aos planos e às iniciativas 
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para alcance da qualidade ambiental, como resultante da ação de um único setor do 
Estado e da sociedade, o ambiental.

Contudo, a governança promotora do desenvolvimento sustentável 
deveria ser vista como a capacidade de inserção da ideia de sustentabilida-
de no conjunto das políticas públicas e em suas inter-relações.

Nesse sentido, uma sociedade sustentável ou um projeto que envolva 
sustentabilidade, deve primar pelo desenvolvimento em vários âmbitos. 
Aqui, Morin e Kern (1995, p. 95) – tratando da noção de desenvolvimento 
difundida atualmente – advertem que “a noção de desenvolvimento, tal 
como se impôs, obedece à lógica da máquina artificial. Acredita-se ra-
cionalizar a sociedade em favor do homem, racionaliza-se o homem para 
adaptá-lo à racionalização da sociedade”. Outra questão importante de ser 
destacada é a de não se confundir governança com governabilidade, que, 
segundo Weiss (2016, p. 329):

A governabilidade se define pelas regras e condições sob as quais se dá o exercício 
do poder; depende do equilíbrio dinâmico entre o nível das demandas da sociedade 
e a capacidade do sistema institucional público e privado de processá-las. Consiste 
na relação entre três componentes: problemas, capacidade para enfrentá-los, e 
realizações. A governança é a capacidade de transformar o ato governamental em 
ação pública; resulta da soma das diversas formas com as quais pessoas e instituições, 
públicas e privadas, gerenciam seus assuntos em comum, por meio de processos 
continuados que acomodam interesses conflitantes.

O autor ainda explica que, em termos de governança, “o nível de 
articulação e a capacidade de agir dependem dos atores, das instituições 
formais e dos arranjos informais envolvidos e seus processos de decisão” 
(WEISS, 2016, p. 329).

Ainda em termos de governança, há que se mencionar aquela relacio-
nada à climática transnacional. Segundo Hale e Roger (2014), a abordagem 
multilateral padrão da governança ambiental global tornou-se limitada, em 
razão das mudanças climáticas. Um número de estudiosos e profissionais 
desenvolvem abordagens alternativas ou auxiliares para a mitigação dos 
efeitos das mudanças do clima. Alguns continuam a enfatizar as negocia-
ções multilaterais baseadas no Estado; e outros, em contraste, deslocam a 
atenção para a governança climática transnacional realizada por cidades, 
ONGs, empresas e outros atores sub e não estatais.

Nesse contexto, surge o termo orquestração, que mistura essas lógi-
cas e, portanto, representa uma nova maneira de pensar em soluções para 
problemas de ação coletiva na política global, representa outro exemplo de 
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como novas formas de governança podem transformar a natureza e o com-
portamento das instituições “tradicionais”, em vez de simplesmente subs-
tituí-las. A orquestração pode ser definida como uma estratégia por meio 
da qual Estados ou Organizações Internacionais trazem novas capacidades 
e recursos para a provisão de bens públicos globais, fortalecendo ou cata-
lisando esquemas de governança transnacional (HALE; ROGER, 2014).

De outro vértice, no Brasil um problema normalmente levantado em 
termos de governança é a falta de recursos financeiros, principalmente no 
âmbito dos municípios, onde o investimento direto na adaptação dos re-
cursos hídricos pode não ser a opção mais atrativa quando comparada à 
possibilidade indireta. Contudo, o exercício da governança municipal pode 
produzir resultados positivos, satisfatórios, necessários e justificáveis. As 
competências materiais, relacionadas a cuidado com a saúde, proteção e 
preservação do meio ambiente, combate à poluição, saneamento básico e 
as competências legislativas, como ordenamento territorial pelo planeja-
mento e controle do uso, parcelamento e ocupação do solo, conferem ao 
município amplitude na governança dos recursos hídricos.

Como exemplo, e caso paradigmático, a Lei Municipal de São Paulo 
n. 14.933/2009, que institui a Política de Mudança do Clima, estabelece es-
tratégias de mitigação e adaptação no gerenciamento de resíduos e no uso 
do solo, e prescreve o dever de implantar programa de recuperação e pro-
teção de mananciais; estabelece a conservação e o combate ao desperdício 
de água; e incita à normatização de pagamentos por serviços ambientais 
(SÃO PAULO, 2009a).

Outro caso paradigmático também de São Paulo, a Lei n. 17.104/2019, 
destaca-se por instituir política de segurança hídrica e gestão da água, qual, 
além de estabelecer prazo para formulação de relatório da situação sobre 
segurança hídrica do município, designa a transversalidade da matéria ao 
relacioná-la à definição de uma política de saneamento, de revitalização e 
proteção de corpos d’água, de defesa civil e adaptação às mudanças climá-
ticas. Pontua, ainda, a relação entre saúde pública e a qualidade das águas 
(SÃO PAULO, 2019).

Essa associação das políticas e dos planos robustece e publicita o en-
tendimento de que a segurança do abastecimento hídrico tem um enlace de 
relativa dependência com outras políticas públicas. A pretensão da adapta-
ção aos possíveis impactos das mudanças climáticas nos recursos hídricos 
resta, desse modo, justificada em investimentos que visem a melhora dos 
índices de qualidade dessas áreas de influência, recaindo às mencionadas 
ações no regrets.
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Na Região Metropolitana do Vale do Paraíba, embora os municípios 
não tenham uma política de mudança climática ou uma política de seguran-
ça hídrica como a do município de São Paulo, o presente estudo concen-
trar-se-á naquelas envoltas à temática dos recursos hídricos em (1) abas-
tecimento urbano, proteção e conservação de áreas produtoras de água, 
monitoramento da qualidade da água, coleta e tratamento de esgoto; e (2) 
gestão e segurança dos recursos hídricos, planejamento integrado e racio-
nalização do uso.

3.1 Abastecimento urbano

Em termos de abastecimento urbano, a proteção, conservação e re-
vitalização de áreas produtoras de água; a adoção de sistema de monito-
ramento e controle da qualidade da água; a coleta e tratamento de esgoto 
podem ser destacados como objetos de ações de competência legislativa 
e material municipal. Importante mencionar que a proteção e restauração 
dos ambientes relacionados à água estão associados não apenas ao apro-
visionamento de cunho social e ambiental, de garantia do essencial para a 
vida, mas também ao econômico, no abastecimento rural e industrial, e, 
especificamente na região do Vale do Paraíba, no funcionamento e geração 
de receitas decorrentes de usinas hidrelétricas.

Como exemplo normativo, a Lei Complementar n. 3, de 2006, de Pin-
damonhangaba, estabelece como objetivos da política de planejamento e 
gestão municipal a preservação dos recursos naturais e mananciais com a 
proteção, conservação e recuperação dos cursos d’água, dos mananciais, 
das áreas de proteção permanente e das matas ciliares (PINDAMONHAN-
GABA, 2006).

Interessante destacar, também, a Lei n. 421/2006 do município de 
Ilhabela, que dispõe sobre o Plano Diretor de Desenvolvimento Socioam-
biental, e estabelece o programa de Proteção e Qualificação Ambiental, 
qual envolve, entre outros: recuperação de matas ciliares; implantação de 
unidades de conservação; monitoramento das águas continentais e ma-
rinhas; recuperação e descontaminação de cursos d’água (ILHABELA, 
2006).

Sobre o sistema de monitoramento e controle da qualidade da água, 
algumas normas legais foram adotadas pelas municipalidades da região 
metropolitana com vistas a garantir o abastecimento, a qualidade ambiental e 
o acompanhamento de possíveis efeitos negativos das mudanças climáticas 
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nos recursos e na segurança hídrica de suas áreas de competência.
Nesse sentido, interessante destacar a Lei Complementar de Pindamo-

nhangaba, n. 3, de 10 de outubro de 2006, que visa garantir a segurança 
dos recursos hídricos e estabelece a necessidade de o Estudo de Impacto de 
Vizinhança retratar qualquer possível impacto a ela relacionado (PINDA-
MONHANGABA, 2006).

Destaca-se, também, em Ilhabela, a Lei n. 291, de 1988, que relaciona 
a qualidade das águas à qualidade ambiental, muito pertinente às caracte-
rísticas locais. A norma institui medidas de apoio à qualidade dos recursos 
hídricos a fim de evitar que a degradação ambiental influa negativamente 
na qualidade de vida, na poluição das areias e na balneabilidade do arqui-
pélago (ILHABELA, 1988).

Por fim, a coleta e tratamento do esgotamento sanitário está relacio-
nada às mudanças climáticas pela potencialidade de agravar uma situação 
de vulnerabilidade de abastecimento de água causado pelas mudanças cli-
máticas. Isto porque o aumento da concentração de esgoto, causado pela 
diminuição dos recursos hídricos e, consequentemente, diminuição da ca-
pacidade de diluição, tenderá a aumentar os custos ou mesmo inviabilizar 
o tratamento da água.

A relação do esgotamento sanitário com a qualidade das águas, a saú-
de pública e a conservação de ecossistemas, e também essas relações com 
a vulnerabilidade do abastecimento causada pelas mudanças climáticas, 
podem ser exemplificadas com as cidades de Aparecida, Cruzeiro, Gua-
ratinguetá, Queluz. Essas cidades, conforme o Sistema Nacional de Infor-
mações sobre Saneamento (BRASIL, 2020b), apresentam baixos índices 
de tratamento de esgoto e contam com outorga de uso do Rio Paraíba do 
Sul para esgotamento sanitário (SIGA-CEIVAP, 2022). Assim, as referidas 
cidades despejam seus esgotos no mesmo rio que serve, para outras, como 
fonte de abastecimento público de água.

O uso do mesmo rio para despejo de esgotamento sanitário e para 
abastecimento público, como ocorre em diversas cidades do Vale do Pa-
raíba, demonstra como a ampliação da rede de captação de esgotamento e 
seu tratamento pode ser um claro exemplo de medida no regrets. Se, para 
a adaptação às mudanças climáticas, a melhora da qualidade dos recursos 
hídricos, com a diminuição da carga poluente, dos custos de tratamento e 
do aumento da disponibilidade hídrica são relevantes, por outro lado, são 
benéficos para a sociedade além de ainda tender a aumentar a saúde da 
população local.
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3.2 Gestão e segurança dos recursos hídricos

Destacadas as normas relacionadas a elementos que consubstanciam 
o abastecimento urbano, conforme a subdivisão adotada neste artigo, 
convém fazer o mesmo em relação à gestão e segurança dos recursos 
hídricos. Nesses termos, destaca-se o planejamento integrado dos recursos 
hídricos em compatibilização da matéria nos planos, políticas e gestões de 
matérias correlatas, e a racionalização e redução das perdas.

Em matéria normativa, como oportunamente mencionado, na PNMC 
está prevista a compatibilização das mudanças climáticas com as políticas 
públicas e os programas governamentais. No PEMC está prevista a ava-
liação integrada das ações humanas e das políticas, planos e programas 
públicos e privados. No sentido desta transversalidade, convém destacar 
a influência que os Planos de Bacias Hidrográficas devem exercer como 
diretrizes para os planos diretores municipais.

Como exemplo de legislação municipal que trata dos recursos hídricos 
num planejamento integrado, a Lei Complementar n. 612/2018, de São 
José dos Campos, prescreve normas de uso e ocupação do solo para a re-
gião de influência da Bacia do Jaguari, importante área para abastecimento 
hídrico, inclusive para a Região Metropolitana de São Paulo. Estabelece 
essa lei as Diretrizes da Política Ambiental Municipal que, entre outras coi-
sas, prevê a identificação de áreas de relevância hídrica que sejam vulne-
ráveis, visando a ordenação territorial (SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 2018).

A Lei Complementar n. 612/2018 reconhece, também, a transversali-
dade da matéria ambiental e a necessidade de se articular e compatibilizar 
esse plano com outras políticas, planos e estratégias. Especificamente sobre 
recursos hídricos, é possível identificar essa previsão no Plano Municipal 
de Saneamento Básico que reconhece o ganho na qualidade dos recursos 
hídricos do município (SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 2018). Interessante 
também mencionar a possibilidade de compensação ambiental na recom-
posição de matas ciliares para a garantia e segurança da produção hídrica.

Destaca-se, ainda, a Lei n. 2.737/2003 do município de Campos do 
Jordão, que estabelece o mapeamento dos recursos hídricos e das bacias 
hidrográficas do município e institui programa de prevenção ao uso e apli-
cação de defensivos e fertilizantes agrícolas em zonas de influência dos 
recursos hídricos, a fim de evitar contaminações indesejadas, bem como 
também o manejo de pastagens próximos aos cursos d’água (CAMPOS 
DO JORDÃO, 2003).
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Com relação à racionalização do uso e a redução das perdas, perti-
nente destacar a Lei Municipal n. 9.235/2014, de São José dos Campos, 
que estabelece o controle do desperdício de água potável sob quatro eixos: 
fiscalização do desperdício de água dos munícipes; programas de controle 
de perdas de água; informação, educação ambiental e conscientização da 
população; adoção de técnicas e equipamentos para redução do consumo 
de água nos projetos hidráulicos de bens municipais (SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS, 2014).

A importância dessas legislações fica mais evidente quando analisados 
os números da perda de água. Segundo dados do Sistema Nacional de In-
formações sobre Saneamento, o desperdício ocorrido entre a distribuição 
e a entrega da água ao consumidor nas cidades de Aparecida, Cruzeiro, 
Guaratinguetá, Lorena, Natividade da Serra, Piquete e Santa Branca são 
maiores que a taxa nacional de 39% (BRASIL, 2020a), ou seja, nas cidades 
pontuadas, mais de 39% da água é perdida entre a distribuição e a entrega 
ao consumidor.

Em se tratando da governança municipal dos recursos hídricos em 
medida de adaptação a eventos climáticos, possível destacar a Lei Com-
plementar n. 612/2018, de São José dos Campos, que reconhece a área de 
proteção ambiental do rio Paraíba do Sul e Jaguari para a adaptação às mu-
danças climáticas, além das diretrizes da política ambiental do município 
para instituição da política e do plano municipal de adaptação às mudanças 
climáticas (SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 2018). Pertinente também desta-
car a Lei n. 743/2009 do município de Ilhabela, que trata da abordagem das 
mudanças climáticas e do risco hidrológico como objetivo fundamental da 
educação ambiental (ILHABELA, 2009).

CONCLUSÃO

Nesta pesquisa analisou-se o arcabouço jurídico-normativo relaciona-
do à adaptação das mudanças climáticas sob a perspectiva da competência 
legislativa e material municipal, e suas possibilidades políticas em abas-
tecimento urbano, proteção e conservação de áreas produtoras de água, 
monitoramento da qualidade da água, coleta e tratamento de esgoto, segu-
rança dos recursos hídricos, planejamento integrado e racionalização do 
uso; especialmente com a identificação de exemplos normativos na região 
Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte.

Pelo levantado, foi possível identificar os impactos das mudanças 
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climáticas nos recursos hídricos, demonstrar como a adaptação pode ser 
associada à realização de assuntos de interesse local que causam impacto 
social, econômico e ambiental positivo, e exemplificar as normas vigentes.

Foi demonstrado que os modelos climáticos adotados pelo IPCC e 
pelo INPE preveem impactos negativos das mudanças climáticas sobre os 
recursos hídricos da Região Metropolitana de São José dos Campos, e que, 
embora não sejam todos os dados que convergem para esta conclusão, a 
vulnerabilidade e o risco à segurança hídrica devem ser considerados por, 
sobretudo, serem documentados por instituições oficiais. O agir prudente 
e o agir baseado na prevenção encontram, portanto, fundamentos nessas 
razões, e noutras, que podem satisfazer as demandas sociais, econômicas 
e ambientais.

A competência legislativa e material dos municípios sobre a maté-
ria foram analisadas em razão da verticalidade das normas de adaptação, 
consubstanciada na Política Nacional sobre Mudança do Clima, no Plano 
Nacional de Adaptação e pelos Planos Estaduais de São Paulo, e na de-
monstrada transversalidade que envolve assuntos a ela relacionados, direta 
ou indiretamente, nas relações socioambiental, política, econômica e de 
infraestrutura. A verticalidade e a transversalidade representam verdadei-
ras estratégias integradas de gestão, visando ao atendimento de objetivos 
e metas.

A verticalidade e a transversalidade atendem a necessidade de descen-
tralização dos esforços de adaptação sem que seja perdida a capacidade 
de gestão. São condições que conferem eficácia aos processos de gestão 
ambiental para uma temática que de fato é vertical e transversalmente in-
tegrada e transdisciplinar. Daí a importância da sistematização integrativa 
das normas que tratam da adaptação às mudanças climáticas, especialmen-
te com relação aos recursos hídricos.

Contudo, a governança promotora do desenvolvimento sustentável 
deverá ser pensada como a capacidade de inserção da ideia de sustentabili-
dade no conjunto das políticas públicas e em suas inter-relações. A gover-
nança ambiental precisa ser mais articulada e capaz de promover ações no 
âmbito dos mais variados atores, instituições formais e arranjos informais 
envolvidos e seus processos de decisão. A ideia de governança climática 
transnacional por cidades, ONGs, empresas e outros atores sub e não esta-
tais estabeleceu um contexto que permitiu compreender a importância da 
“orquestração”.

Tendo isso em vista, entende-se que o exercício da governança 
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municipal pode produzir resultados positivos, satisfatórios, necessários 
e justificáveis. Isto porque as competências materiais, relacionadas a 
cuidado com a saúde, proteção e preservação do meio ambiente, combate 
à poluição, saneamento básico, e as competências legislativas, como 
ordenamento territorial pelo planejamento e controle do uso, parcelamento 
e ocupação do solo, conferem ao município amplitude na governança dos 
recursos hídricos, tanto para as medidas denominadas como no regrets, 
como para evitar uma interferência no sistema climático de caráter não 
estacionário.

No que tange às normas, embora os municípios da Região Metropoli-
tana do Vale do Paraíba não tenham uma política de mudança climática ou 
uma política de segurança hídrica de relevância e como objetivo expresso, 
como a da cidade de São Paulo, foi possível destacar leis que exemplificam 
como uma cadeia de prejuízos pode ser revertida numa cadeia de benefí-
cios para a sociedade.

Nesse sentido, em termos de abastecimento urbano, a proteção, con-
servação e revitalização de áreas produtoras de água, a adoção de sistema 
de monitoramento e controle da qualidade da água, e a coleta e tratamento 
de esgoto, puderam ser destacados como objetos de legislações municipais 
com cunho de adaptação, ainda que indiretamente, porém, com extrema 
relevância em termos socioambientais.

A possibilidade de se instituírem normas relacionadas à competência 
legislativa e material municipal para promover ações de adaptação do abas-
tecimento urbano às mudanças climáticas apresenta-se, portanto, como um 
amplo campo tão necessário como pertinente ao desenvolvimento social, 
econômico e ambiental local. As medidas de adaptação, assim, em muito 
são justificadas como inerentes aos benefícios para necessidades outras.

No que tange à gestão e segurança dos recursos hídricos, com des-
taque para o planejamento integrado desses recursos e a racionalização e 
redução das perdas, é possível concluir que a competência material e legis-
lativa dos municípios conta com um amplo campo de atuação nas matérias 
relacionadas. Reside unicamente aos municípios, embora passível de in-
fluência dos outros entes em matérias concorrentes, a possibilidade de bem 
ordenar o espaço territorial mediante o planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano, de modo a compatibilizá-los 
à qualidade e garantia dos recursos hídricos.

Pela competência de legislar sobre assuntos de interesse local, aos 
municípios fica aberta uma ampla possibilidade de atuação que em muito 
depende da perspectiva das necessidades locais e da criatividade de 
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prover soluções. Exemplo disso é a legislação de São José dos Campos 
sobre a compensação ambiental na recomposição de matas ciliares para 
garantia e segurança da produção hídrica, e a legislação de Campos do 
Jordão de prevenção de contaminação de recursos hídricos por defensivos 
e fertilizantes agrícolas.

Assim, aos municípios competem importantes atribuições para adap-
tação dos recursos hídricos, seja por ações diretas, relacionadas à capaci-
dade de interferência no sistema climático de caráter não estacionário, seja 
indiretamente, por medidas no regrets. Entretanto, o desafio de internalizar 
critérios sustentáveis no âmbito das políticas públicas setoriais para pro-
mover mudanças no desenvolvimento requer um tratamento transversal 
das normas e políticas ambientais, que precisam ultrapassar suas funções 
meramente corretivas e punitivas, para que, de fato, subsidiem a concre-
tização de políticas públicas sustentáveis. Nesse contexto, a participação 
social e a articulação interinstitucional são elementos básicos importantes 
para uma boa governança municipal ambiental.
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